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	Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá

Estado do Espírito Santo




 EMENDA ADITIVA Nº 01/2020
ADITA OS §§ 3º E 4º DO ARTIGO 2º DO PROJETO DE LEI Nº 17/2020 DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
Com amparo nos Arts. 112, Parágrafo Único, 113, 114, §4º, 116 e 160 do Regimento Interno, a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, apresenta a seguinte Emenda Aditiva:
Art. 1°. Adita a redação do Artigo 2º do Projeto de Lei nº 17/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo, passando a ter a seguinte redação:
 
Art. 2º. O parágrafo 2º do artigo 9º da Lei Municipal nº 1754, passa a vigorar com a seguinte alteração:


“Art. 9º …………………………………………………………………………


§2º O pagamento do adicional de Insalubridade ou Periculosidade será a partir da data de formalização do Laudo Pericial emitido por profissional habilitado, vedada a retroatividade a período anterior.

§3º O Laudo Pericial deverá ser emitido no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do requerimento.

 
§4º Caso o Laudo Pericial não seja emitido no prazo estipulado no §3º, prevalecerá a data do protocolo do requerimento”.
Art. 2°. Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais disposições

Santa Maria de Jetibá, ES, 15 de junho de 2020.
	SELENE JASTROW
               Presidente
	
	HILÁRIO BOENING 
Relator

	
	FLORENTINO LAUVERS Membro

	


JUSTIFICATIVA
EMENDA ADITIVA Nº 01/2020 ADITA OS §§ 3º E 4º DO ARTIGO 2º DO PROJETO DE LEI Nº 17/2020 DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
O Projeto de Lei nº 17/2020, que altera o parágrafo 2º do artigo 9º da Lei Municipal nº 1754 de 22 de abril de 2015, que dispõe sobre o pagamento do adicional de Insalubridade e/ou de Periculosidade aos servidores do Município de Santa Maria de Jetibá-ES e dá outras providências.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final deliberou no sentido de acrescentar os §§ 3º e 4º no artigo 9º ao projeto de lei nº 17/2020, tudo com intuito de estipular prazo para apresentação do Laudo Pericial emitido por profissional habilitado.

Desta forma, aos servidores que possuem o direito à Insalubridade e/ou Periculosidade não ficaram prejudicados sem o recebimento até que a emissão do Laudo Pericial.
Com amparo nos Arts. 112, Parágrafo Único, 113, 114, §4º, 116 e 160 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, apresentamos esta Emenda Aditiva, devidamente justificada, esperando seja acolhida e aprovada pelos Ilustres colegas Vereadores.

Santa Maria de Jetibá, ES, 15 de junho de 2020.
	SELENE JASTROW
Presidente
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